
 

 

EDITAL Nº 016/2026 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 001/2026 
 

 

CONTRATANTE 
Municipio de Claro dos Poções/MG 

Secretaria Municipal de Educação 

 

OBJETO 
Chamada pública para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e do empreendedor rural para atendimento da alimentação escolar dos 
alunos da rede municipal de ensino, conforme especificações e preços 
máximos descritos no termo de referência. 

 

RECEBIMENTO DAS SOLICITAÇÕES 
Período de divulgação e entrega dos envelopes do Chamada Pública: de 
22/06/2026 a 13/07/2026. 
Abertura da Sessão: Dia 15/07/2026, às 09h00min 

 

ENDEREÇO DE ENTREGA 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Claro dos Poções, situada à Rua 
Naltair dos Santos, 56, Centro – Claro dos Poções – MG, CEP: 39.380-000 ou 
pelo e-mail licitacoes@clarodospocoes.mg.gov.br.  

 
DA CONDUÇÃO 
Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação Sr. Wilk Emanuell 

Soares Dias, com auxílio da Comissão designada pela Portaria Municipal nº 
119/2025. 

 
ESCLARECIMENTOS 
Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados para e-mail 
licitacoes@clarodospocoes.mg.gov.br ou presencialmente no  endereço 
acima citado. 
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MUNICIPIO DE CLARO DOS POÇÕES/MG 

 
(Processo Administrativo n° 025/2026) 

Dispensa 004/2026 
(Chamada Pública nº 0001/2026) 

 

 
Torna-se público para o conhecimento dos interessados que o Município de 

Claro dos Poções por meio do setor de licitações, está realizando CHAMADA PÚBLICA, 

considerando as legislações do FNDE, Lei Federal nº 11.947/2009, Lei nº 11.326/2006, 

regulamentada pela Resolução FNDE/CD/FNDE nº 06/2020, Resolução Nº 2/2023, e atual 

Lei nº 14.133/2021 e demais disposições legais pertinentes, através da Secretaria Municipal 

de Educação, para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural destinado a alimentação da rede municipal de ensino 

municipal de Claro dos Poções/MG. 

 

1.1. É objeto do presente Edital é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER 

A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CLARO DOS POÇÕES/MG, 

conforme especificações e preços máximos descritos na tabela abaixo: 

SEQ DESCRICAO DO ITEM QUANT UN 

Valor a ser pago pelo 
Município 

VALOR 
UN 

TOTAL 

1 

ABOBORA JAPONESA APRESENTANDO GRAU 
DE MATURACAO ADEQUADO A MANIPULACAO 
TRANSP. TRANSPORTE E CONSUMO. ISENTA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

400 KG R$ 4,82 R$ 1.928,00 

2 

BATATA INGLESA NAO DEVERA APRESENTAR 
DANOS DE ORIGEM MECANICA OU 
BIOLOGICA.. QUE AFETE A APARENCIA E 
QUALIDADE. 

400 KG R$ 7,12 R$ 2.848,00 

3 
ALFACE - HORTALICA FRESCO ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. ENTREGA 
EM MOLHOS. 

350 MOLHO R$ 4,12 R$ 1.442,00 

4 
BETERRABAS FRESCAS E SADIAS, COR 
FORTE, TAMANHO MEDIO. 

350 KG R$ 7,10 R$ 2.485,00 

5 
LIMAO TAHITI -  PESO MEDIO 60 G, CASCA 
LISA LIVRE DE FUNGOS. 

300 KG R$ 6,07 R$ 1.821,00 

1. DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11947.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11947.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11326.htm
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2020/resolucao-no-6-de-08-de-maio-de-2020
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2023/resolucao-no-02-de-10-de-marco-de-2023.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


 

 

6 

MANDIOCA NAO DEVERA APRESENTAR 
DANOS DE ORIGEM MECANICA OU 
BIOLOGICA. QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. 

500 KG R$ 5,61 R$ 2.805,00 

7 
CEBOLA - LEGUME FRESCO ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. LEGUME 
FRESCO 

500 KG R$ 6,46 R$ 3.230,00 

8 

CEBOLINHA - HORTALICA FRESCA ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
HORTALICA FRESCO.ENTREGA EM MOLHOS 
DE CEBOLINHA 

400 MOLHO R$ 3,81 R$ 1.524,00 

9 
CENOURA LEGUME FRESCO ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

450 KG R$ 6,94 R$ 3.123,00 

10 
CHUCHU - LEGUME FRESCO ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS  LEGUME 
FRESCO. 

400 KG R$ 6,14 R$ 2.456,00 

11 
COENTRO  -  HORTALICA FRESCO ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. . 
HORTALICA FRESCO 

400 MOLHO R$ 3,58 R$ 1.432,00 

12 CORANTE DE URUCUM. 350 KG 
R$ 

38,68 
R$ 13.538,00 

13 
COUVE LEGUME HORTALICA ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. ENTREGA 
EM MOLHO. 

400 MOLHO R$ 3,87 R$ 1.548,00 

14 

FARINHA DE MANDIOCA – TORRADA  
FABRICADAS A PARTIR DE MATERIAS PRIMAS 
LIMPAS. . ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E 
PARASITOS. 

350 KG 
R$ 

12,01 
R$ 4.203,50 

15 FEIJAO TIPO CARIOCA – DE SAFRA ATUAL. 700 KG R$ 8,34 R$ 5.838,00 

16 

ALHO EM CABEÇA ALHO CLASSE 6, KG TIPO 
EXTRA, COM APARÊNCIA FRESCA. COR 
UNIFORME,. ODOR E SABOR TIPICOS DA 
ESPECIE 

450 KG 
R$ 

25,70 
R$ 11.565,00 

17 
PIMENTAO – PIMENTAO VERDE COM 
MATURACAO ADEQUADA VERDE. TAMANHO 
UNIFORME PIMENTAO VERDE 

250 KG R$ 5,64 R$ 1.410,00 

18 

REPOLHO - TIPO VERDE, DE BOA 
QUALIDADE, LIVRE DE RESÍDUOS. 
SUJIDADES, PARASITAS . E LARVAS 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME E 
INTACTO, SEM DANOS DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES. 

350 KG R$ 4,99 R$ 1.746,50 

19 
TOMATE – TOMATE FIRME, LISO, 
MATURAÇÃO INTERMEDIÁRIA, DE COR 
UNIFORME. SEM MANCHAS E RACHADURAS 

500 KG R$ 8,10 R$ 4.050,00 



 

 

20 BISCOITO ESPREMIDO CASEIRO. 50 KG 
R$ 

48,33 
R$ 2.416,50 

21 BOLO PRONTO DIVERSOS SABORES. 700 KG 
R$ 

36,67 
R$ 25.669,00 

22 ROSCA CASEIRA. 700 KG 
R$ 

37,75 
R$ 26.425,00 

23 BROA DE FUBÁ. 600 KG 
R$ 

40,00 
R$ 24.000,00 

24 
MILHO VERDE –  MILHO VERDE EM ESPIGA 
COM MATURAÇÃO ADEQUADA, MACIO,. 

2000 UN R$ 3,17 R$ 6.340,00 

25 BATATA DOCE. 350 KG R$ 6,10 R$ 2.135,00 

26 
TEMPERO CASEIRO PRONTO COMPLETO SEM 
PIMENTA . 

350 KG 
R$ 

23,33 
R$ 8.165,50 

27 
BROCOLIS LEGUME HORTALIÇA ISENTO D 
SUJIDADES PARASITAS E LARVAS . 

400 UN R$ 8,63 R$ 3.452,00 

28 
COUVE -FLOR COUVE-FLOR COM FOLHAS, 
FLORES DE COLORACAO BRANCA, 
COMPACTAS E. FECHADAS 

300 UN 
R$ 

10,12 
R$ 3.036,00 

29 

BANANA PRATA, FRUTO MEDIO, LIMPO, 
INTEGRO, FIRME E SEM MANCHAS . 
ACONDICIONADO DE FORMA A EVITAR 
DANOS FISICOS, MECANICOS OU 
BIOLOGICOS 

350 KG R$ 7,17 R$ 2.509,50 

30 

MELANCIA – DEVE TER CASCA FIRME, 
LUSTROSA E RESISTENTE, DE COR VERDE, 
RAJADA, . SUCULENTA E DOCE, SEM 
IMPERFEICOES E RACHADURAS. 

350 KG R$ 4,30 R$ 1.505,00 

31 

LARANJA IN NATURA APRESENTANDO GRAU 
D MATURAÇAO ADEQ A MANIPULAÇAO. 
TRANSPORTE CONSUMO ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 

350 KG R$ 5,90 R$ 2.065,00 

32 

MARACUJA AZEDO - DEVE TER CASCA LISA E 
BRILHANTE, NÃO APRESENTAR MANCHAS 
ESCURAS. OU RACHADURAS, NEM ESTAR 
MURCHO, SEM IMPERFEIÇÕES 

350 KG 
R$ 

11,36 
R$ 3.976,00 

 

 

2.1. O Edital da presente Chamada Pública poderá ser obtido nos seguintes locais: Sítio 

eletrônico do Município de Claro dos Poções/MG (transparencia/licitacoes 

https://clarodospocoes.mg.gov.br/licitacoes/) e no Setor de Licitações do Município de Claro 

dos Poções/MG, ou através do e-mail: licitacoes@clarodospocoes.mg.gov.br . 

2.2. Somente poderão participar dessa chamada pública, fornecedores da Agricultura 

2
. 

DO LOCAL DE OBTENÇÃO DO EDITAL, CONDIÇÕES  DE PARTICIPAÇÃO 
E  E E ESCLARECIMENTOS 

https://clarodospocoes.mg.gov.br/licitacoes/
mailto:licitacao@brasiliademinas.mg.gov.br


 

 

Familiar e Empreendedores Familiares Rurais, detentores da Declaração de Aptidão ao 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP ou Cadastro Nacional 

da Agricultura Familiar – CAF Jurídica e/ou Física, conforme a Lei da Agricultura Familiar 

nº 11.326 de 24 de julho de 2006 e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar – PRONAF e que atendam a todas as exigências deste edital e seus 

anexos. 

2.3. Podem apresentar projetos de venda, de acordo com os artigos 34 e 36 da Resolução 

FNDE nº 6 de 08 de maio de 2020: 

a) Fornecedores Individuais (detentores da Declaração de Aptidão ao Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP física, ou Cadastro Nacional da 

Agricultura Familiar – CAF); 

b) Grupos Informais (detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Física ou Cadastro Nacional da Agricultura 

Familiar - CAF de cada agricultor) e; 

c) cooperativas e associações, detentores da Declaração de Aptidão ao Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Jurídica ou Cadastro Nacional 

da Agricultura Familiar – CAF). 

2.4. O encaminhamento do envelope único de Habilitação e de Projeto de Venda 

pressupõe o pleno conhecimento de todas as exigências contidas neste edital e seus 

anexos e implica na aceitação integral e irretratável aos termos e condições deste Edital. 

2.5. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 

para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais), por DAP ou CAF Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

I. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP ou CAF Familiar/Ano/E.Ex. 

II. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será 

o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, 

inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a 

seguinte fórmula: 

 

2.6. Estarão impedidos de participar de qualquer fase da chamada pública os 

interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s), ou ainda 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) inscritos na 

DAP/CAF jurídica X R$ 40.000,00. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11326.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11326.htm
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2020/resolucao-no-6-de-08-de-maio-de-2020
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2020/resolucao-no-6-de-08-de-maio-de-2020


 

 

legislação específica ao objeto ora contratado; 

b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) Agente público do Município de Claro dos Poções; 

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de; 

f) Empresa sob falência, que se encontra sob concurso de credores, em dissolução, em 

liquidação, ou em recuperação judicial e/ou extrajudicial, que não apresente, durante 

a fase de habilitação, Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e 

em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 

econômico-financeiros estabelecidos neste edital; 

g) Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou 

dirigentes da Prefeitura Municipal de Claro dos Poções. 

 

3.1. Deverá ser entregue o Envelope no departamento de Licitações da Prefeitura, 

situado à Rua Naltair dos Santos, 56, Centro – Claro dos Poções – MG, CEP: 39.380-000 

ou através do e-mail licitacoes@clarodospocoes.mg.gov.br  

3.2. Cada participante deverá apresentar um único envelope contendo os documentos de 

habilitação e o projeto de venda. 

3.3. O Departamento de Licitações, não se responsabilizará por envelopes entregues em 

qualquer outra repartição do órgão municipal. 

3.4. Somente serão recebidos envelopes até o momento definido previamente neste 

edital, se ultrapassado esse horário, nenhum outro será recebido.  

3.5. O conjunto de documentos relativos à habilitação e a proposta deverá ser entregue 

em envelope fechado e lacrado, identificado com o nome do participante e contendo em 

suas partes externas e frontais os seguintes dizeres: 

4 CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
5 -Fornecedor Individual: nome e CPF; ou 
6 -Grupo Informal: nome de um dos agricultores e CPF; ou 
7 -Grupo Formal: nome do grupo e CNPJ. 
8 -Telefone e/ou endereço eletrônico para contato. 

3. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

mailto:licitacao@brasiliademinas.mg.gov.br


 

 

8.1. Em caso de fotocópias, estas deverão estar autenticadas em cartório oficial ou pelo 

servidor público municipal designado. 

8.2. RELATIVOS À HABILITAÇÃO INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 

8.2.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope fechado e lacrado os 

documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

b) o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias ou CAF válida na data da abertura da sessão; 

c) o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 

participante; 

d) Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 

normativas específicas, conforme Anexo VII. 

e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda, conforme Anexo V. 

8.3. RELATIVOS HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL. 

8.3.1. Grupo Informal deverá apresentar no envelope fechado e lacrado os documentos 

abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF de todos os participantes; 

b) o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias, ou CAF válida na data da sessão; 

c) o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 

participantes, conforme Anexo III;  

d) Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas, conforme Anexo VII, e; 

e) a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda, conforme Anexo V. 

8.4. RELATIVOS HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

8.4.1. O Grupo Formal deverá apresentar no envelope fechado e lacrado os documentos 

abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

dias, ou CAF válida na data da sessão; 

c) a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social, 



 

 

Estadual e Municipal, prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço – FGTS e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT); 

d) as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 

e) o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

f) a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos associados/cooperados relacionados no projeto de venda, 

conforme Anexo V. 

g) a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados, conforme 

Anexo VI; 

h) Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 

normativas específicas, conforme Anexo VII. 

i) Declaração  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998, conforme Anexo VIII. 

8.5. Os licitantes interessados em fornecer os itens 12 (CORANTE DE URUCUM), 14 

(FARINHA DE MANDIOCA – TORRADA  FABRICADAS A PARTIR DE MATERIAS 

PRIMAS LIMPAS. . ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E PARASITOS), 20 (BISCOITO 

ESPREMIDO CASEIRO), 21 (BOLO PRONTO DIVERSOS SABORES), 22 (ROSCA 

CASEIRA), 23 (BROA DE FUBÁ), 26 (TEMPERO CASEIRO PRONTO COMPLETO SEM 

PIMENTA), deverão apresentar ALVARÁ SANITÁRIO OU LICENÇA SANITÁRIA em 

vigor, da licitante, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal de sua sede. 

 

4.1. Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 

apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme 

Anexos II, III e IV deste Edital, baseado no modelo da Resolução FNDE n.º 6/2020, dentro 

do envelope de Habilitação conforme disposto no item 2.3 deste Edital. 

4.2. Os fornecedores da Agricultura Familiar e Empreendedores Familiares Rurais 

poderão, no projeto de venda, apresentar quantitativo igual ou menor de cada item para 

fornecimento. 

4.3. Os projetos de venda deverão ser analisados em sessão pública registrada em ata. 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

4. PROJETO DE VENDA 

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2020/resolucao-no-6-de-08-de-maio-de-2020


 

 

Familiar o nome, o CPF e nº da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor 

quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP ou CAF 

jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

 

5.1. Será admitido no máximo 01 (um) representante para cada fornecedor da agricultura 

familiar e com credencial específica, com possibilidade de substituição posterior, 

apresentada separadamente dos ENVELOPES, por ocasião da abertura deste. 

5.1.1. A credencial não é obrigatória, mas somente poderá manifestar-se na reunião 

de abertura dos envelopes o representante devidamente credenciado ou o sócio 

responsável pela empresa que será credenciado no ato da abertura da licitação. 

5.2. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 

critérios estabelecidos pelo art. 35 da Resolução FNDE nº 6/2020. 

5.3. Na ausência ou desconformidade de qualquer documento constatada na abertura do 

envelope, poderá ser concedida abertura de prazo para sua regularização de até 3 dias, 

conforme análise da Comissão Julgadora, conforme Artigo 36, §4º, da 

Resolução/CD/FNDE n° 6 de 8 de maio de 2020. 

5.4. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente participarão 

ativamente os proponentes ou representantes credenciados, não sendo permitidas atitudes 

desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

5.5. Verificada a legalidade e adequação da documentação e dos projetos de venda 

apresentados, a Comissão Permanente de Licitação concluirá os seus serviços 

consignando em ata própria os proponentes credenciados e remeterá o processo para 

homologação, após. 

 

 

6.1. Para priorização das propostas, deverá ser observada a seguinte ordem para seleção: 

I. Fornecedores locais do município; 

II. Fornecedores de Região Geográfica Imediata; 

III. Fornecedores da Região Geográfica Intermediária; 

IV. Fornecedores do estado; 

V. Fornecedores do país; 

6.1.1. Definição: Consideram-se Regiões Geográficas Imediatas o agrupamento de 

municípios que têm como principal referência a rede urbana mais próxima para satisfazer 

as necessidades imediatas das populações. No caso de Claro dos Poções são os 

municípios que fazem divisa com o município. 

6.1.2. Definição: As Regiões Geográficas Intermediárias constituem a divisão 

geográfica regional do país. No caso de Claro dos Poções são os municípios que compõem 

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5. DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2020/resolucao-no-6-de-08-de-maio-de-2020
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2020/resolucao-no-6-de-08-de-maio-de-2020
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2020/resolucao-no-6-de-08-de-maio-de-2020


 

 

a mesma região que não fazem divisa com o município. 

6.2. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 

I. Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) Serão considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da 

reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 

composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 

cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme 

identificação na(s) DAP(s) ou CAF(s); 

b) No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 

comunidades quilombolas e/ou indígenas, terão prioridade organizações produtivas 

com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 

indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos 

Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores 

assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação 

na(s) DAP(s) ou CAF(s); 

II. Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido 

cadastro no MAPA; estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar 

(detentoras de DAP ou CAF Jurídica conforme Portarias do MAPA que 

regulamentam a DAP/CAF); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, têm prioridade organizações produtivas 

com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares 

rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP ou CAF Jurídica; 

6.3. Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso 

entre as partes, pode se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos 

entre as organizações finalistas. 

 7. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO  

7.1. Após a análise documental, a Comissão de Licitação apresentará a relação geral dos 

participantes habilitados. 

7.2. O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Prefeito Municipal. 

7.3. Após o deferimento, o interessado será comunicado a assinar o Contrato, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento. 

7.4. A lista dos interessados habilitados, segundo os critérios do edital, será divulgada e 

mantida atualizada por meio do sítio eletrônico https://clarodospocoes.mg.gov.br/licitacoes/ 



 

 

e publicada no Diário Oficial da União/Estado e Jornal de Grande Circulação. 

7.5. Os interessados que não forem habilitados terão sua documentação disponível para 

ser retirada por até 15 (quinze) dias da divulgação. 

 

8.1. A entrega dos produtos será efetuada na Secretaria Municipal de Educação, 

localizada no seguinte endereço: Rua Clóvis Prates, nº 338, Centro, Claro dos Poções/MG 

– CEP 39.380-000, o horário de entrega deverá ser respeitado, sendo realizado das 7:30 h 

às 09 h, conforme cronograma elaborado pela nutricionista; 

8.2. Os fornecedores vencedores e aptos a realizar as entregas, deverão ter o nome de 

identificação da empresa, devendo estar em local visível, de modo que o responsável da 

unidade possa reconhecê-la como fornecedor. 

8.3. Todos os produtos deverão ser, obrigatoriamente, de primeira qualidade, estar em 

perfeitas condições de conservação, higiene e apresentação. 

8.4. Verificar no formulário encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação a 

quantidade do produto e no momento da entrega, conferir, acompanhado do fiscal do 

contrato ou da responsável da unidade educacional e coletar sua assinatura. 

8.5. Os veículos devem estar limpos, conservados, protegidos e isentos de outros materiais. 

8.6. As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo com o 

histórico de consumo das escolas. 

8.7. A entrega será solicitada conforme o cronograma elaborado pela Secretaria da 

Educação, respeitando o calendário Escolar 2026, a vencedora deverá realizar a entrega 

no local e dia conforme cronograma da Secretaria de Educação. 

8.8. Em caso de alterações de horários de recebimento, os fornecedores deverão ser 

comunicados previamente. 

 

9.1 – O pagamento decorrente do fornecimento dos materiais, objeto deste Termo, será 

efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente 

acompanhada das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, ao FGTS e à Seguridade social e Regularidade Trabalhista vigentes;  

9.1.1. Para os fornecedores individuais e de grupos informais não haverá exigência de 

prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS para pagemento. 

9.2 - Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva entrega 

dos materiais nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio Termo de 

8. LOCAL E ESPECIFICAÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

9. DO PAGAMENTO 



 

 

Recebimento Definitivo do Objeto e/ou Recibo pelo Servidor responsável pelo recebimento;  

9.3 - O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota 

fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções 

necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da 

reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício;  

9.4 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de 

preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto 

deste Termo;  

9.5 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto 

de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

9.6 As frutas e hortaliças da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos 

produtos cobertos pelo Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF). 

9.7 No caso do pagamento não ser efetuado no prazo apontado no item 9.1, desde que 

a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 

encargos moratórios devidos pela prefeitura Municipal de Claro dos Poções, entre a última 

data prevista para o pagamento e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela 

será pagos mediante solicitação da contratada, e calculados, “pro rata tempore”, da 

seguinte maneira: O valor devido (NF) será corrigido pelo IPCA-E (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo Especial) apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística-IBGE acrescido de uma taxa de juros de 0,5%(meio por cento) ao 

mês. 

9.8 A nota fiscal deverá referir-se a produtos/serviços de Nota de Empenho/Ordem de 

Compras. 

9.9 Para pagamento das despesas serão utilizadas as seguintes dotações 

orçamentárias: 

• 12.306.0019.2053 Manutenção da Merenda Escolar do Ensino Fundamental 

33903000 Material de Consumo | Ficha 335 

• 12.306.0019.2053 Manutenção da Merenda Escolar do Ensino Fundamental 

33903000 Material de Consumo | Ficha 336 

• 12.306.0019.2053 Manutenção da Merenda Escolar do Ensino Fundamental 

33903000 Material de Consumo | Ficha 337 

• 12.306.0019.2149 Manutenção da Merenda para a Pré-Escola 33903000 Material de 

Consumo | Ficha 338 

• 12.306.0019.2149 Manutenção da Merenda para a Pré-Escola 33903000 Material de 

Consumo | Ficha 339 



 

 

• 12.306.0019.2149 Manutenção da Merenda para a Pré-Escola 33903000 Material de 

Consumo | Ficha 340 

 10. DO CONTRATO  

10.1. O(s) proponente(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para, no prazo de até 05 

(cinco) dias, contados a partir do aviso ao convocado, a assinar o contrato. 

10.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do futuro fornecedor e aceita pela Secretaria Municipal de Educação. 

10.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei n° 14.133/2021. 

10.4. É expressamente vedada a subcontratação de outro fornecedor para substituir 

o fornecedor participante desta chamada pública. 

10.5. A vigência do contrato a ser firmado com a Proponente vencedora vigorará por doze 

meses, a contar da assinatura do termo contratual; artigos 106 e 107 da Lei Federal n. 

14.133/2021 e suas alterações; 

10.6. As obrigações do contratante e do contratado são as estabelecidas no Termo de 

Referência e na Minuta do Contrato, bem como em outros itens deste edital. 

 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.   

11.4. - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas em Lei 

vigente as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

11. DAS SANÇÕES 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art106
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art106
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156


 

 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5 - A aplicação da pena de advertência será exclusivamente para infração administrativa 

de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

11.6. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando houver 

descumprimento contratual:  

11.6.1. 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso no fornecimento dos produtos, 

ou por atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor total dos itens constantes da Ordem de Compras.  

11.6.2. Até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da 

Contratada injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como 

nos demais casos de descumprimento contratual. 

11.7 - A aplicação de pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública direta e indireta do município de Claro dos Poções-MG, pelo prazo de até 03 (três) 

anos, será aplicada para as infrações de inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

inexecução total do contrato; não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; ensejar o retardamento da execução ou da entrega 

do objeto sem motivo justificado; 

11.8 - Aplicação da pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, para todas as infrações previstas no item 11.4, 

quando justificarem imposição de pena mais grave; 

11.9 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 

dos pagamentos devidos pelo Município de Claro dos Poções. Se os valores não forem 

suficientes, a diferença deverá ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, a contar da publicação da decisão de aplicação da sanção;  

11.10 - Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo 

Município de Claro dos Poções ao fornecedor, a título de multa ou penalidade, reveste-se 

das características de liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do 

art. 783 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação definida nesta 



 

 

solicitação, como de responsabilidade do fornecedor e que, por eventual decisão judicial 

ou administrativa, venha a ser suportada pelo Município;  

11.11 - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas no Contrato como de 

responsabilidade do fornecedor, o Município de Claro dos Poções poderá reter parcelas de 

pagamentos ou eventuais créditos de sua titularidade, mediante comunicação escrita ao 

bem como executar eventual garantia prestada, conforme o caso, ou interpor medida 

judicial cabível;  

15.10 - As multas e penalidades previstas não têm caráter compensatório, sendo que o seu 

pagamento não exime ao fornecedor da responsabilidade pela reparação de eventuais 

danos, perdas ou prejuízos causados ao Município de Claro dos Poções ou a terceiros, por 

atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade;  

15.11 - As penalidades de advertência e multa serão aplicadas após regular procedimento 

administrativo, de ofício ou por provocação do Controle Interno, através do seu 

Coordenador. 

 

12.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 

(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal, 

além do disposto na legislação estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

12.2. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

conforme o Anexo II, que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua 

execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades 

das partes, em conformidade com os termos da Chamada Pública e da proposta a que se 

vinculam. 

12.3. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus 

anexos, bem como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, 

informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a 

aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto. 

12.4. Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei nº 14.133/2021, em sua 

versão atualizada, a Lei nº 11.947/2009 e a Resolução/FNDE/CD nº 26 de 17 de junho de 

2013. 

12.5. Fica eleito o foro da Comarca de Bocaiuva, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11947.htm
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2013/resolucao-cd-fnde-no-26-de-17-de-junho-de-2013


 

 

renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

13.1. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital os 

seguintes anexos, cujo teor vincula totalmente os interessados: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROJETO DE VENDA PROPOSTO PARA OS GRUPOS 
FORMAIS  

ANEXO III - MODELO DE PROJETO DE VENDA PROPOSTO PARA OS GRUPOS 
INFORMAIS 

ANEXO IV - MODELO DE PROJETO DE VENDA PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR 
INDIVIDUAL 

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS 

ANEXO VI - (Para Grupos Formais) DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO 

 
Claro dos Poções, 18 de junho de 2026. 

 
 
 
 

José Vanderlei Cardoso 
Prefeito Municipal

13. ANEXOS DO EDITAL 



 

 

 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

(Processo Administrativo n° 025/2026) 

(Chamada Pública nº 0001/2026) 

 
1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO 

 
1.1. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE conforme demanda da 
Secretaria de Educação do município de Claro dos Poções-MG, conforme natureza, condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

SEQ DESCRICAO DO ITEM QUANT UN 

Valor a ser pago 
pelo Município 

VALOR 
UN 

TOTAL 

1 

ABOBORA JAPONESA APRESENTANDO GRAU 
DE MATURACAO ADEQUADO A MANIPULACAO 
TRANSP. TRANSPORTE E CONSUMO. ISENTA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

400 KG R$ 4,82 R$ 1.928,00 

2 

BATATA INGLESA NAO DEVERA APRESENTAR 
DANOS DE ORIGEM MECANICA OU 
BIOLOGICA.. QUE AFETE A APARENCIA E 
QUALIDADE. 

400 KG R$ 7,12 R$ 2.848,00 

3 
ALFACE - HORTALICA FRESCO ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. ENTREGA 
EM MOLHOS. 

350 MOLHO R$ 4,12 R$ 1.442,00 

4 
BETERRABAS FRESCAS E SADIAS, COR 
FORTE, TAMANHO MEDIO. 

350 KG R$ 7,10 R$ 2.485,00 

5 
LIMAO TAHITI -  PESO MEDIO 60 G, CASCA 
LISA LIVRE DE FUNGOS. 

300 KG R$ 6,07 R$ 1.821,00 

6 

MANDIOCA NAO DEVERA APRESENTAR 
DANOS DE ORIGEM MECANICA OU 
BIOLOGICA. QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. 

500 KG R$ 5,61 R$ 2.805,00 

7 
CEBOLA - LEGUME FRESCO ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. LEGUME 
FRESCO 

500 KG R$ 6,46 R$ 3.230,00 

8 

CEBOLINHA - HORTALICA FRESCA ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
HORTALICA FRESCO.ENTREGA EM MOLHOS 
DE CEBOLINHA 

400 MOLHO R$ 3,81 R$ 1.524,00 

9 
CENOURA LEGUME FRESCO ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

450 KG R$ 6,94 R$ 3.123,00 

10 
CHUCHU - LEGUME FRESCO ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS  LEGUME 
FRESCO. 

400 KG R$ 6,14 R$ 2.456,00 

11 
COENTRO  -  HORTALICA FRESCO ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. . 
HORTALICA FRESCO 

400 MOLHO R$ 3,58 R$ 1.432,00 



 

 

12 CORANTE DE URUCUM. 350 KG 
R$ 

38,68 
R$ 

13.538,00 

13 
COUVE LEGUME HORTALICA ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. ENTREGA 
EM MOLHO. 

400 MOLHO R$ 3,87 R$ 1.548,00 

14 

FARINHA DE MANDIOCA – TORRADA  
FABRICADAS A PARTIR DE MATERIAS PRIMAS 
LIMPAS. . ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E 
PARASITOS. 

350 KG 
R$ 

12,01 
R$ 4.203,50 

15 FEIJAO TIPO CARIOCA – DE SAFRA ATUAL. 700 KG R$ 8,34 R$ 5.838,00 

16 

ALHO EM CABEÇA ALHO CLASSE 6, KG TIPO 
EXTRA, COM APARÊNCIA FRESCA. COR 
UNIFORME,. ODOR E SABOR TIPICOS DA 
ESPECIE 

450 KG 
R$ 

25,70 
R$ 

11.565,00 

17 
PIMENTAO – PIMENTAO VERDE COM 
MATURACAO ADEQUADA VERDE. TAMANHO 
UNIFORME PIMENTAO VERDE 

250 KG R$ 5,64 R$ 1.410,00 

18 

REPOLHO - TIPO VERDE, DE BOA 
QUALIDADE, LIVRE DE RESÍDUOS. 
SUJIDADES, PARASITAS . E LARVAS 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME E 
INTACTO, SEM DANOS DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES. 

350 KG R$ 4,99 R$ 1.746,50 

19 
TOMATE – TOMATE FIRME, LISO, 
MATURAÇÃO INTERMEDIÁRIA, DE COR 
UNIFORME. SEM MANCHAS E RACHADURAS 

500 KG R$ 8,10 R$ 4.050,00 

20 BISCOITO ESPREMIDO CASEIRO. 50 KG 
R$ 

48,33 
R$ 2.416,50 

21 BOLO PRONTO DIVERSOS SABORES. 700 KG 
R$ 

36,67 
R$ 

25.669,00 

22 ROSCA CASEIRA. 700 KG 
R$ 

37,75 
R$ 

26.425,00 

23 BROA DE FUBÁ. 600 KG 
R$ 

40,00 
R$ 

24.000,00 

24 
MILHO VERDE –  MILHO VERDE EM ESPIGA 
COM MATURAÇÃO ADEQUADA, MACIO,. 

2000 UN R$ 3,17 R$ 6.340,00 

25 BATATA DOCE. 350 KG R$ 6,10 R$ 2.135,00 

26 
TEMPERO CASEIRO PRONTO COMPLETO SEM 
PIMENTA . 

350 KG 
R$ 

23,33 
R$ 8.165,50 

27 
BROCOLIS LEGUME HORTALIÇA ISENTO D 
SUJIDADES PARASITAS E LARVAS . 

400 UN R$ 8,63 R$ 3.452,00 

28 
COUVE -FLOR COUVE-FLOR COM FOLHAS, 
FLORES DE COLORACAO BRANCA, 
COMPACTAS E. FECHADAS 

300 UN 
R$ 

10,12 
R$ 3.036,00 

29 

BANANA PRATA, FRUTO MEDIO, LIMPO, 
INTEGRO, FIRME E SEM MANCHAS . 
ACONDICIONADO DE FORMA A EVITAR 
DANOS FISICOS, MECANICOS OU 
BIOLOGICOS 

350 KG R$ 7,17 R$ 2.509,50 



 

 

30 

MELANCIA – DEVE TER CASCA FIRME, 
LUSTROSA E RESISTENTE, DE COR VERDE, 
RAJADA, . SUCULENTA E DOCE, SEM 
IMPERFEICOES E RACHADURAS. 

350 KG R$ 4,30 R$ 1.505,00 

31 

LARANJA IN NATURA APRESENTANDO GRAU 
D MATURAÇAO ADEQ A MANIPULAÇAO. 
TRANSPORTE CONSUMO ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 

350 KG R$ 5,90 R$ 2.065,00 

32 

MARACUJA AZEDO - DEVE TER CASCA LISA E 
BRILHANTE, NÃO APRESENTAR MANCHAS 
ESCURAS. OU RACHADURAS, NEM ESTAR 
MURCHO, SEM IMPERFEIÇÕES 

350 KG 
R$ 

11,36 
R$ 3.976,00 

 
1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 
referência, nos termos do artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021, constam da justificativa de 
pesquisa de mercado. 
 
1.3. O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2026, prorrogável na forma do artigo 
107, da Lei Federal 14.133/2021. 
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. Realizar-se-á a Contratação de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor rural para atendimento da alimentação escolar dos alunos da rede municipal de 
ensino.  
 
2.2. O presente Termo de Referência pressupõe a realização de Análise de Viabilidade da 
contratação, bem como a elaboração da sua respectiva estratégia (de contratação), sendo 
identificáveis, nas passagens descritas, conforme a pertinência ao objeto licitado.  
 
2.3. O Programa Nacional de Alimentação Escolar tem por objetivo de oferecer uma merenda 
de qualidade, portanto o PNAE é uma ferramenta importante no processo de ensino-
aprendizagem dos estudantes das escolas públicas. Assim faz-se necessário o cumprimento da 
legislação vigente Lei Federal de 11.947 de 16 de junho de 2009 que visa realizar a aquisição 
dos gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar em garantia da segurança alimentar 
proporcionando o incentivo de uma alimentação saudável e adequada, que diretamente valoriza 
e incentiva toda a execução da produção/venda do pequeno produtor rural e contribui no 
desenvolvimento econômico da região/local. 
 

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
 
3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no edital. 
 
3.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: De acordo 
com o art. 6º, inc. XXIII, alínea ‘h’ da Lei Federal 14.133/2021. 



 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
4.1. O prazo para aquisição do objeto de até 24 (vinte e quatro horas), em conformidade com 
este Termo de Referência e a Emissão da ORDEM DE FORNECIMENTO emitida pela Prefeitura 
Municipal. 
 
4.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato, através da elaboração de 
relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos 
que julgarem necessários. 
 
4.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor. 
 
4.4. Os bens ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
4.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
5.1. São obrigações da Contratante: 
 
5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens ou serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 
 
5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
 
5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para 
cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do artigo 141 da Lei Federal 14.133/2021; 
 
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 



 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade (quando 
for o caso); 
 
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato; 
 
6.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados; 
 
6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
 
6.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
6.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
6.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) 
meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
6.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no artigo 93 da Lei Federal 8.213/1991. 
 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 



 

 

continuidade do contrato. 
 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
9.1. Nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021, será designada representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 
 
9.2. A fiscalização de que trata este ITEM não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
artigo 120 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 
 
9.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração. 
 
9.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha 
antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - 
Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara). 
 
9.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam 
ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 
 
9.7. A administração nomeia a Sra. Flávia Yonara Souza como fiscal do contrato. 
 

10. DO PAGAMENTO 
 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicado pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 
 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da Lei Federal14.133/2021. 
 
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 



 

 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital. 
10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
 
10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
 
10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
 
10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 
habilitação. 
 
10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 



 

 

11. DO REAJUSTE 
 
11.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, nos termos do artigo 25, §7º, da Lei 
Federal 14.133/2021. 
 
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
 
11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução: 
 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal 14.133/2021, a Contratada 
que: 
 
13.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 
13.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
13.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
13.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
13.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
13.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 



 

 

13.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
13.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
13.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
13.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
13.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
 
b) Multa; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
13.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
 
13.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 02 
(dois) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
 
13.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a Prefeitura Municipal poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza 
e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
13.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei Federal 12.846/2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 



 

 

ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
 
13.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal 
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
13.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
 
13.11. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município 
 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
 
14.1 O custo estimado da contratação é de R$ 180.687,50 (cento e oitenta mil, 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
15.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Lei Orçamentária Anual deste ente, referente ao exercício 
financeiro de 2026, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e demais normativos 
pertinentes, na classificação: 
 

Ficha Cód. 
Orçamentário 

Projeto Atividade Fonte de Recursos 

335 12.306.0019.2053/
33903000 

Manutenção da Merenda Escolar 
do Ensino Fundamental 

Recursos Não Vinculados de 
Impostos 

336 12.306.0019.2053/
33903000 

Manutenção da Merenda Escolar 
do Ensino Fundamental 

Transferência do Salário-
Educação 

 
337 

12.306.0019.2053/
33903000 

Manutenção da Merenda Escolar 
do Ensino Fundamental 

Transferências de Recursos do 
FNDE  
 

338 12.306.0019.2149/
33903000 

Manutenção da Merenda para a 
Pré-Escola 

Recursos Não Vinculados de 
Impostos 

339 12.306.0019.2149/
33903000 

Manutenção da Merenda para a 
Pré-Escola 

Transferência do Salário-
Educação 

 
340 

12.306.0019.2149/
33903000 

Manutenção da Merenda para a 
Pré-Escola 

Transferências de Recursos do 
FNDE  

 
Claro dos Poções, 17 de abril de 2026. 
 
 

Dayane Brasil Fonseca 
Secretária Municipal de Educação 

 
 



 

 

ANEXO II - MODELO DE PROJETO DE VENDA PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR / PNAE 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/Chamada pública nº 0001/2026 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A - Grupo Formal 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 3. Endereço 

4. Município/UF 5. CEP 6. Email 

7. Nome do representante legal 8. CPF 9. DDD/Fone 

10. Banco 11. N° da Agência 12. N° da Conta Corrente 

13. Nº de Associados com DAP/CAF 
Física 

14. Nº de Associados 15. Nº de Associados de acordo com a Lei 
nº 11.326/2006 

16. Nº DAP Jurídica 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade Articuladora 2. CNPJ 

3. Município/UF 4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de 
Entrega dos 
produtos 4.1. Unitário 4.2. Total 

      

      

 

 

Assinatura do Representante do Grupo Formal Local e Data 

OBS: Preço publicado no Edital 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 
conferem com as condições de fornecimento. 



 

 

ANEXO III - MODELO DE PROJETO DE VENDA PROPOSTO PARA OS GRUPOS 
INFORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR / PNAE 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada Pública nº 0001/2026 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

B - Grupo Informal 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. CEP 6. DDD/Fone: 7. E-mail (quando houver) 

8. Organizado por Entidade 
Articuladora 
( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 
Articuladora (quando houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1.Nome do 
Agricultor (a) 
Familiar 

2. CPF 3. DAP/CAF 4. Banco 5.Nº 
Agência 

6. Nº Corrente 
Conta 

      

      

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação 
do Agricultor (a) 
Familiar 

2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de 
Aquisição 

6.Valor Total 

4.1. 
Unitário 

4.2. 
Total 

       

       

TOTAL DO PROJETO  

OBS: Preço publicado no Edital. 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 



 

 

 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/ Unidade 5.Valor Total 
por Produto 

6. Cronograma 
de Entrega dos 
Produtos 

      

      

      

TOTAL DO PROJETO   

OBS: Preço publicado no Edital 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 
conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do 
Grupo Informal 

Fone/E-mail: CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores 
(as) do Grupo Informal 

Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO IV - MODELO DE PROJETO DE VENDA PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR 
INDIVIDUAL 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR / PNAE 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº 0001/2026 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

C - Fornecedor Individual 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. Nº da DAP/CAF Física 7. DDD/Fone 8. E-mail (quando houver) 

   

9. Banco 10. N° da Agência 11. N° da Conta Corrente 

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de Entrega 
dos produtos 

   4.1. Unitário 4.2. Total  

      

      

      

      

OBS: Preço publicado no Edital. 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. Fone 

6. Nome do Representante Legal 7. CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 
conferem com as condições de fornecimento. 

Assinatura do Fornecedor 
Individual 

CPF Local e Data: 

 
 

 

 



 

 

 
ANEXO V- DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS 

 

 

 
 
Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria 
Municipal de Educação de Claro dos Poções/MG, constantes no Projeto de Venda 
apresentado para participação na Chamada Pública nº 0001/2026, são oriundos da 
produção própria do participante descrito. 

 
 
 
Nome do produtor/grupo: 
Número da DAP/CAF: 

 
 

 
 

Claro dos Poções/MG,         de de 2026 
 
 

 
Assinatura do fornecedor 



 

 

ANEXO VI - (PARA GRUPOS FORMAIS) DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 

Eu, , CPF nº , RG nº , declaro para os devidos fins que serei responsável pelo 
controle de atendimento do limite individual de venda dos Cooperados/Associados do 
Grupo Formal, CNPJ nº          , participante da Chamada Pública nº 0001/2026, nos termos 
da Resolução nº 06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020. 

 
Nome do produtor/grupo: 
Número da DAP/CAF: 

 
 

Claro dos Poções, de de                 2026 
 
 

 
Assinatura do representante legal 



 

 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS 
 

 

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria 
Municipal de Educação de Claro dos Poções, constantes no Projeto de Venda apresentado 
para participação na Chamada Pública nº 0001/2026, atendem plenamente às normas 
higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução nº 06/FNDE/CD de 08 de maio de 
2020. 

 
Nome do produtor/grupo: 
Número da DAP/CAF: 

 
 

 
 

Claro dos Poções/MG,   de         de              2026 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do representante legal 



 

 

 

ANEXO VIII –DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO  7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

 

 

..............................................., inscrita no CNPJ nº ..........................., por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da carteira de identidade nº ................ e CPF nº............................, 
declara, para fins do disposto no inc. VI do art. nº 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).  

 

Local e data 

 

 

(assinatura do responsável e CPF) 

 

 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE  SI  O  MUNICIPIO  DE  CLARO 

DOS POÇÕES,  E 

............................................................. 

 

O Município de Claro dos Poções/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

sob o n° 21.498.274/0001-22 com sede na Rua Naltair dos Santos, 56, na cidade de Claro dos 

Poções/MG, neste ato representado(a) pelo(a) seu Prefeito Municipal Sr. ....................................., 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº ..................................................................................................................................... ,sediado 

(a) na  ...................................,  em  .............................  doravante  designado  CONTRATADO,  

neste  ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 025/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de 

Chamamento Público nº 0001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA I - DO OBJETO  

1.1. Pelo presente instrumento, se trata de contratação parcelada DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 

ATENDER A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CLARO DOS POÇÕES/MG. 

1.2. Objeto da contratação: 

 
ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

      

1.3. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a 

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

1.4. As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo com o 

histórico de consumo das escolas, respeitando o Calendário Escolar 2026. Desta forma, essas 

quantidades poderão ser alteradas, conforme necessidade das escolas. 

1.5. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 

preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como 

com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

1.6. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.6.1.O Termo de Referência; 

1.6.2.O Edital da Chamada Pública; 

1.6.3.A Proposta do Contratado; 

1.6.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 31/12/2026, contados do(a) publicação do 

contrato, prorrogável, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo ao Edital da Chamada Pública 0001/2026. 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.1. O valor da contratação é de R$ .......... (.  ). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.  CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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6.1. O pagamento decorrente do fornecimento dos materiais, objeto deste Termo, será efetuado em 
até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada das 
certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS e à 
Seguridade social e Regularidade Trabalhista vigentes;  
 
6.2 - Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva entrega dos 
materiais nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio Termo de Recebimento 
Definitivo do Objeto e/ou Recibo pelo Servidor responsável pelo recebimento;  
 
6.3 - O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota 
fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo 
que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, 
desde que devidamente sanado o vício;  
 
6.4 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção 
monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto deste Termo;  
 
6.5 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 
nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data de assinatura do contrato. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.8.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.11. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste Termo de Referência. 

8.12. Proceder à retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR, 

com base na Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações (Decreto 

4. 807 do município de Claro dos Poções). 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT; 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.21. substituir às suas expensas e sem ônus para o Contratante os produtos que porventura 

apresentarem defeitos ou incorreções na sua forma de apresentação, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas, contadas da comunicação escrita feita pela Secretaria solicitante; 

9.22. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.23. Controlar o limite individual de venda, por DAP familiar, nos casos de comercialização com 

os grupos formais. 

 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá- los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
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12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de trinta (trinta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

1% a 5% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 0,5% a 10% do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do 

valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% 

do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 10% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

a) Em casos fortuitos; 

b) Em casos de guerra; 

c) Em casos de lockdown; 
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d) Em casos de eventos climáticos extremos; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.1.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, nas dotações abaixo 

discriminadas: 

• 12.306.0019.2053 Manutenção da Merenda Escolar do Ensino Fundamental 

33903000 Material de Consumo | Ficha 335 

• 12.306.0019.2053 Manutenção da Merenda Escolar do Ensino Fundamental 

33903000 Material de Consumo | Ficha 336 

• 12.306.0019.2053 Manutenção da Merenda Escolar do Ensino Fundamental 

33903000 Material de Consumo | Ficha 337 

• 12.306.0019.2149 Manutenção da Merenda para a Pré-Escola 33903000 Material de 

Consumo | Ficha 338 

• 12.306.0019.2149 Manutenção da Merenda para a Pré-Escola 33903000 Material de 

Consumo | Ficha 339 

• 12.306.0019.2149 Manutenção da Merenda para a Pré-Escola 33903000 Material de 

Consumo | Ficha 340 

14.2. As dotações relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
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16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012., salvo quando se 

enquadra nas condições do art. 176 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

 

18.1. Fica eleito o Foro da cidade de Bocaiuva/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

19.1. Este contrato é intransferível, não podendo a CONTRADA, de forma alguma, sem 

anuência da CONTRATANTE, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros. 

19.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos 

documentos e propostas apresentados em qualquer época ou fase da licitação e do contrato; 

Claro dos Poções/MG, _____ de _____________ de 2026. 

 
_________________________________                        
Contratante                                                                       
 
 
_____________________________________ 
Contratada 
 
 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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TESTEMUNHAS: 
 
 
NOME:_____________________________  CPF:_____________________________                         
 
 
NOME: ______________________________CPF: ____________________________ 
   

 

 

 

 

 

 

 

DECLARO que sou Fiscal do presente Contrato, recebi uma cópia e estou incumbindo de fiscalizar o 

cumprimento deste contrato. 

 
 

 

Xxxxxxxx 

 

Fiscal do Contrato 
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